	[image: \\pmi-arquivos\Usuarios\adriano.osmar\Documents\Osmar-12-11-2013\Audiencia Publica\conselho novo.jpg]



DELIBERAÇÃO Nº 196, DE 28 DE JUNHO DE 2017.

Dispõe sobre a criação de Zona Especial de Interesse Social no Município de Itajaí.

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5.001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores;

Considerando que a necessidade de implantação da Via Expressa Portuária;

Considerando que o Município de Itajaí possui convênio firmado junto ao DNIT que prevê a disponibilidade de recursos para fins de pagamento das indenizações por desapropriações para implantação da Via Expressa Portuária;

Considerando que o Relatório Genérico de Valores aprovado pelo DNIT prevê a possibilidade de assentamento de famílias que possuem seus imóveis no traçado da Via Expressa Portuáriae e não possuem titularidade da propriedade;

Considerando que os recursos financeiros para a construção de unidades habitacionais já está disponível para o Município de Itajaí, visando o assentamento dessas famílias;

Considerando a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 22 de maio de 2017;

DELIBERA:

Art. 1º Fica aprovada a criação de duas Zonas de Interesse Social, nos imóveis cadastrados sob as matrículas nºs 39.726 e 62.868, localizadas nos Bairros São Vicente e Cordeiros, respectivamente, ambos registrados no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí para assentamento das famílias que terão seus imóveis atingidos pela implantação da Via Expressa Portuária.

Itajaí, 30 de junho de 2017.

Rodrigo Lamim
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